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POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA
LICENÇA-PATERNIDADE DE 20 DIAS - PROGRAMA EMPRESA CIDADÃ

A Lei nº 13.257, de 08/03/16, DOU de 09/03/16, dispôs sobre as políticas públicas para a primeira infância e altera a
Lei nº 8.069, de 13/07/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/41 (Código de
Processo Penal), a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 01/05/43, a Lei nº
11.770, de 09/09/08, e a Lei nº 12.662, de 05/06/12.

Em síntese, entre outras alterações, a referida lei criou a opção de estender a licença-paternidade por mais 15 dias,
além dos 5 dias, previsto no art. 7º da Constituição Federal, destinado às empresas que aderiram (ou poderão aderir)
o Programa Empresa Cidadã.

O afastamento de 15 dias é pago normalmente pela empresa diretamente ao empregado e poderá deduzir
integralmente o valor da remuneração no Imposto de Renda. A regra só vale para as empresas que têm tributação
sobre lucro real, em cada período de apuração, vedada a dedução como despesa operacional.
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Na íntegra:

A Presidenta da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para a formulação e a implementação de políticas públicas para a primeira
infância em atenção à especificidade e à relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento infantil e no
desenvolvimento do ser humano, em consonância com os princípios e diretrizes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente); altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
altera os arts. 6º , 185, 304 e 318 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal); acrescenta
incisos ao art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
altera os arts. 1º , 3º , 4º e 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008; e acrescenta parágrafos ao art. 5º da Lei nº 12.662,
de 5 de junho de 2012.

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o período que abrange os primeiros 6 anos completos ou 72
meses de vida da criança.

Art. 3º - A prioridade absoluta em assegurar os direitos da criança, do adolescente e do jovem, nos termos do art. 227 da
Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, implica o dever do Estado de estabelecer políticas,
planos, programas e serviços para a primeira infância que atendam às especificidades dessa faixa etária, visando a garantir
seu desenvolvimento integral.

Art. 4º - As políticas públicas voltadas ao atendimento dos direitos da criança na primeira infância serão elaboradas e
executadas de forma a:

I - atender ao interesse superior da criança e à sua condição de sujeito de direitos e de cidadã;

II - incluir a participação da criança na definição das ações que lhe digam respeito, em conformidade com suas características
etárias e de desenvolvimento;

III - respeitar a individualidade e os ritmos de desenvolvimento das crianças e valorizar a diversidade da infância brasileira,
assim como as diferenças entre as crianças em seus contextos sociais e culturais;

IV - reduzir as desigualdades no acesso aos bens e serviços que atendam aos direitos da criança na primeira infância,
priorizando o investimento público na promoção da justiça social, da equidade e da inclusão sem discriminação da criança;

V - articular as dimensões ética, humanista e política da criança cidadã com as evidências científicas e a prática profissional
no atendimento da primeira infância;

VI - adotar abordagem participativa, envolvendo a sociedade, por meio de suas organizações representativas, os
profissionais, os pais e as crianças, no aprimoramento da qualidade das ações e na garantia da oferta dos serviços;

VII - articular as ações setoriais com vistas ao atendimento integral e integrado;

VIII - descentralizar as ações entre os entes da Federação;

IX - promover a formação da cultura de proteção e promoção da criança, com apoio dos meios de comunicação social.

Parágrafo único - A participação da criança na formulação das políticas e das ações que lhe dizem respeito tem o objetivo de
promover sua inclusão social como cidadã e dar-se-á de acordo com a especificidade de sua idade, devendo ser realizada por
profissionais qualificados em processos de escuta adequados às diferentes formas de expressão infantil.

Art. 5º - Constituem áreas prioritárias para as políticas públicas para a primeira infância a saúde, a alimentação e a nutrição,
a educação infantil, a convivência familiar e comunitária, a assistência social à família da criança, a cultura, o brincar e o
lazer, o espaço e o meio ambiente, bem como a proteção contra toda forma de violência e de pressão consumista, a
prevenção de acidentes e a adoção de medidas que evitem a exposição precoce à comunicação mercadológica.
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Art. 6º - A Política Nacional Integrada para a primeira infância será formulada e implementada mediante abordagem e
coordenação intersetorial que articule as diversas políticas setoriais a partir de uma visão abrangente de todos os direitos da
criança na primeira infância.

Art. 7º - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir, nos respectivos âmbitos, comitê intersetorial
de políticas públicas para a primeira infância com a finalidade de assegurar a articulação das ações voltadas à proteção e à
promoção dos direitos da criança, garantida a participação social por meio dos conselhos de direitos.

§ 1º - Caberá ao Poder Executivo no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios indicar o órgão
responsável pela coordenação do comitê intersetorial previsto no caput deste artigo.

§ 2º - O órgão indicado pela União nos termos do § 1º deste artigo manterá permanente articulação com as instâncias de
coordenação das ações estaduais, distrital e municipais de atenção à criança na primeira infância, visando à
complementaridade das ações e ao cumprimento do dever do Estado na garantia dos direitos da criança.

Art. 8º - O pleno atendimento dos direitos da criança na primeira infância constitui objetivo comum de todos os entes da
Federação, segundo as respectivas competências constitucionais e legais, a ser alcançado em regime de colaboração entre a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

Parágrafo único - A União buscará a adesão dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios à abordagem multi e
intersetorial no atendimento dos direitos da criança na primeira infância e oferecerá assistência técnica na elaboração de
planos estaduais, distrital e municipais para a primeira infância que articulem os diferentes setores.

Art. 9º - As políticas para a primeira infância serão articuladas com as instituições de formação profissional, visando à
adequação dos cursos às características e necessidades das crianças e à formação de profissionais qualificados, para
possibilitar a expansão com qualidade dos diversos serviços.

Art. 10 - Os profissionais que atuam nos diferentes ambientes de execução das políticas e programas destinados à criança na
primeira infância terão acesso garantido e prioritário à qualificação, sob a forma de especialização e atualização, em
programas que contemplem, entre outros temas, a especificidade da primeira infância, a estratégia da intersetorialidade na
promoção do desenvolvimento integral e a prevenção e a proteção contra toda forma de violência contra a criança.

Art. 11 - As políticas públicas terão, necessariamente, componentes de monitoramento e coleta sistemática de dados,
avaliação periódica dos elementos que constituem a oferta dos serviços à criança e divulgação dos seus resultados.

§ 1º - A União manterá instrumento individual de registro unificado de dados do crescimento e desenvolvimento da criança,
assim como sistema informatizado, que inclua as redes pública e privada de saúde, para atendimento ao disposto neste
artigo.

§ 2º - A União informará à sociedade a soma dos recursos aplicados anualmente no conjunto dos programas e serviços para
a primeira infância e o percentual que os valores representam em relação ao respectivo orçamento realizado, bem como
colherá informações sobre os valores aplicados pelos demais entes da Federação.

Art. 12 - A sociedade participa solidariamente com a família e o Estado da proteção e da promoção da criança na primeira
infância, nos termos do caput e do § 7º do art. 227, combinado com o inciso II do art. 204 da Constituição Federal, entre
outras formas:

I - formulando políticas e controlando ações, por meio de organizações representativas;

II - integrando conselhos, de forma paritária com representantes governamentais, com funções de planejamento,
acompanhamento, controle social e avaliação;

III - executando ações diretamente ou em parceria com o poder público;

IV - desenvolvendo programas, projetos e ações compreendidos no conceito de responsabilidade social e de investimento
social privado;

V - criando, apoiando e participando de redes de proteção e cuidado à criança nas comunidades;
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VI - promovendo ou participando de campanhas e ações que visem a aprofundar a consciência social sobre o significado da
primeira infância no desenvolvimento do ser humano.

Art. 13 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apoiarão a participação das famílias em redes de proteção e
cuidado da criança em seus contextos sociofamiliar e comunitário visando, entre outros objetivos, à formação e ao
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, com prioridade aos contextos que apresentem riscos ao
desenvolvimento da criança.

Art. 14 - As políticas e programas governamentais de apoio às famílias, incluindo as visitas domiciliares e os programas de
promoção da paternidade e maternidade responsáveis, buscarão a articulação das áreas de saúde, nutrição, educação,
assistência social, cultura, trabalho, habitação, meio ambiente e direitos humanos, entre outras, com vistas ao
desenvolvimento integral da criança.

§ 1º - Os programas que se destinam ao fortalecimento da família no exercício de sua função de cuidado e educação de seus
filhos na primeira infância promoverão atividades centradas na criança, focadas na família e baseadas na comunidade.

§ 2º - As famílias identificadas nas redes de saúde, educação e assistência social e nos órgãos do Sistema de Garantia dos
Direitos da Criança e do Adolescente que se encontrem em situação de vulnerabilidade e de risco ou com direitos violados
para exercer seu papel protetivo de cuidado e educação da criança na primeira infância, bem como as que têm crianças com
indicadores de risco ou deficiência, terão prioridade nas políticas sociais públicas.

§ 3º - As gestantes e as famílias com crianças na primeira infância deverão receber orientação e formação sobre maternidade
e paternidade responsáveis, aleitamento materno, alimentação complementar saudável, crescimento e desenvolvimento
infantil integral, prevenção de acidentes e educação sem uso de castigos físicos, nos termos da Lei nº 13.010, de 26 de junho
de 2014, com o intuito de favorecer a formação e a consolidação de vínculos afetivos e estimular o desenvolvimento integral
na primeira infância.

§ 4º - A oferta de programas e de ações de visita domiciliar e de outras modalidades que estimulem o desenvolvimento
integral na primeira infância será considerada estratégia de atuação sempre que respaldada pelas políticas públicas sociais e
avaliada pela equipe profissional responsável.

§ 5º - Os programas de visita domiciliar voltados ao cuidado e educação na primeira infância deverão contar com
profissionais qualificados, apoiados por medidas que assegurem sua permanência e formação continuada.

Art. 15 - As políticas públicas criarão condições e meios para que, desde a primeira infância, a criança tenha acesso à
produção cultural e seja reconhecida como produtora de cultura.

Art. 16 - A expansão da educação infantil deverá ser feita de maneira a assegurar a qualidade da oferta, com instalações e
equipamentos que obedeçam a padrões de infraestrutura estabelecidos pelo Ministério da Educação, com profissionais
qualificados conforme dispõe a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), e
com currículo e materiais pedagógicos adequados à proposta pedagógica.

Parágrafo único - A expansão da educação infantil das crianças de zero a 3 anos de idade, no cumprimento da meta do Plano
Nacional de Educação, atenderá aos critérios definidos no território nacional pelo competente sistema de ensino, em
articulação com as demais políticas sociais.

Art. 17 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão organizar e estimular a criação de espaços lúdicos
que propiciem o bem-estar, o brincar e o exercício da criatividade em locais públicos e privados onde haja circulação de
crianças, bem como a fruição de ambientes livres e seguros em suas comunidades.

Art. 18 - O art. 3º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a vigorar acrescido
do seguinte parágrafo único:

"Art. 3º - (...)

Parágrafo único - Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de
nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de
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desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que
diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem." (NR)

Art. 19 - O art. 8º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8º - É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às políticas de saúde da mulher e de planejamento
reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério e atendimento
prénatal, perinatal e pós-natal integral no âmbito do Sistema Único de Saúde.

§ 1º - O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção primária.

§ 2º - Os profissionais de saúde de referência da gestante garantirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, ao
estabelecimento em que será realizado o parto, garantido o direito de opção da mulher.

§ 3º - Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos alta
hospitalar responsável e contrarreferência na atenção primária, bem como o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à
amamentação.

(...)

§ 5º - A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser prestada também a gestantes e mães que manifestem interesse
em entregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães que se encontrem em situação de privação de liberdade.

§ 6º - A gestante e a parturiente têm direito a 1 acompanhante de sua preferência durante o período do pré-natal, do trabalho
de parto e do pós-parto imediato.

§ 7º - A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento materno, alimentação complementar saudável e crescimento e
desenvolvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer a criação de vínculos afetivos e de estimular o
desenvolvimento integral da criança.

§ 8º - A gestante tem direito a acompanhamento saudável durante toda a gestação e a parto natural cuidadoso,
estabelecendo-se a aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por motivos médicos.

§ 9º - A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante que não iniciar ou que abandonar as consultas de pré-natal,
bem como da puérpera que não comparecer às consultas pós-parto.

§ 10 - Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher com filho na primeira infância que se encontrem sob custódia
em unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda às normas sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde
para o acolhimento do filho, em articulação com o sistema de ensino competente, visando ao desenvolvimento integral da
criança." (NR)

Art. 20 - O art. 9º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º :

"Art. 9º - (...)

§ 1º - Os profissionais das unidades primárias de saúde desenvolverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, visando
ao planejamento, à implementação e à avaliação de ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à
alimentação complementar saudável, de forma contínua.

§ 2º - Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal deverão dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta de
leite humano." (NR)

Art. 21 - O art. 11 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11 - É assegurado acesso integral às linhas de cuidado voltadas à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do
Sistema Único de Saúde, observado o princípio da equidade no acesso a ações e serviços para promoção, proteção e
recuperação da saúde.

§ 1º - A criança e o adolescente com deficiência serão atendidos, sem discriminação ou segregação, em suas necessidades
gerais de saúde e específicas de habilitação e reabilitação.
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§ 2º - Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àqueles que necessitarem, medicamentos, órteses, próteses e outras
tecnologias assistivas relativas ao tratamento, habilitação ou reabilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as
linhas de cuidado voltadas às suas necessidades específicas.

§ 3º - Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequente de crianças na primeira infância receberão formação
específica e permanente para a detecção de sinais de risco para o desenvolvimento psíquico, bem como para o
acompanhamento que se fizer necessário." (NR)

Art. 22 - O art. 12 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12 - Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclusive as unidades neonatais, de terapia intensiva e de cuidados
intermediários, deverão proporcionar condições para a permanência em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos
casos de internação de criança ou adolescente." (NR)

Art. 23 - O art. 13 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º , numerando-se o atual
parágrafo único como § 1º :

"Art. 13 - (...)

§ 1º - As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente
encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da Juventude.

§ 2º - Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de assistência social em seu componente
especializado, o Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Sistema de
Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das crianças na faixa
etária da primeira infância com suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, formulando projeto terapêutico
singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, acompanhamento domiciliar." (NR)

Art. 24 - O art. 14 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º , 3º e 4º ,
numerando-se o atual parágrafo único como § 1º :

"Art. 14 - (...)

§ 1º - (...)

§ 2º - O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal das crianças e das gestantes, de forma transversal,
integral e intersetorial com as demais linhas de cuidado direcionadas à mulher e à criança.

§ 3º - A atenção odontológica à criança terá função educativa protetiva e será prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer,
por meio de aconselhamento pré-natal, e, posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de vida, com orientações
sobre saúde bucal.

§ 4º - A criança com necessidade de cuidados odontológicos especiais será atendida pelo Sistema Único de Saúde." (NR)

Art. 25 - O art. 19 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 19 - É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família
substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral.

(...)

§ 3º - A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá preferência em relação a qualquer outra
providência, caso em que será esta incluída em serviços e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do
art. 23, dos incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei.

(...)" (NR)

Art. 26 - O art. 22 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 22 - (...)
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Parágrafo único - A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais e deveres e responsabilidades compartilhados no
cuidado e na educação da criança, devendo ser resguardado o direito de transmissão familiar de suas crenças e culturas,
assegurados os direitos da criança estabelecidos nesta Lei." (NR)

Art. 27 - O § 1º do art. 23 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 23 - (...)

§ 1º - Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da medida, a criança ou o adolescente será mantido em
sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser incluída em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e
promoção.

(...)" (NR)

Art. 28 - O art. 34 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º :

"Art. 34 - (...)

(...)

§ 3º - A União apoiará a implementação de serviços de acolhimento em família acolhedora como política pública, os quais
deverão dispor de equipe que organize o acolhimento temporário de crianças e de adolescentes em residências de famílias
selecionadas, capacitadas e acompanhadas que não estejam no cadastro de adoção.

§ 4º - Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais e municipais para a manutenção dos serviços de
acolhimento em família acolhedora, facultando-se o repasse de recursos para a própria família acolhedora." (NR)

Art. 29 - O inciso II do art. 87 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 87 - (...)

(...)

II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social de garantia de proteção social e de prevenção e redução
de violações de direitos, seus agravamentos ou reincidências;

(...)" (NR)

Art. 30 - O art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos VIII, IX e X:

"Art. 88 - (...)

(...)

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais que trabalham nas diferentes áreas da atenção à primeira
infância, incluindo os conhecimentos sobre direitos da criança e sobre desenvolvimento infantil;

IX - formação profissional com abrangência dos diversos direitos da criança e do adolescente que favoreça a
intersetorialidade no atendimento da criança e do adolescente e seu desenvolvimento integral;

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento infantil e sobre prevenção da violência." (NR)

Art. 31 - O art. 92 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º :

"Art. 92 - (...)

(...)
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§ 7º - Quando se tratar de criança de zero a 3 anos em acolhimento institucional, dar-se-á especial atenção à atuação de
educadores de referência estáveis e qualitativamente significativos, às rotinas específicas e ao atendimento das necessidades
básicas, incluindo as de afeto como prioritárias." (NR)

Art. 32 - O inciso IV do caput do art. 101 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 101 - (...)

(...)

IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e promoção da família, da criança e do
adolescente;

(...)" (NR)

Art. 33 - O art. 102 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 5º e 6º :

"Art. 102 - (...)

(...)

§ 5º - Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer tempo, do nome do pai no assento de nascimento são
isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.

§ 6º - São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do reconhecimento de paternidade no assento de nascimento e
a certidão correspondente." (NR)

Art. 34 - O inciso I do art. 129 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 129 - (...)

I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e promoção da família;

(...)" (NR)

Art. 35 - Os §§ 1º -A e 2º do art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 260 - (...)

(...)

§ 1º-A - Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados pelos fundos nacional, estaduais e
municipais dos direitos da criança e do adolescente, serão consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção,
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária e as do Plano Nacional pela
Primeira Infância.

§ 2º - Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente fixarão critérios de utilização,
por meio de planos de aplicação, das dotações subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para
incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e para programas de atenção integral à primeira
infância em áreas de maior carência socioeconômica e em situações de calamidade.

(...)" (NR)

Art. 36 - A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 265-A:

"Art. 265-A - O poder público fará periodicamente ampla divulgação dos direitos da criança e do adolescente nos meios de
comunicação social.

Parágrafo único - A divulgação a que se refere o caput será veiculada em linguagem clara, compreensível e adequada a
crianças e adolescentes, especialmente às crianças com idade inferior a 6 anos."
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Art. 37 - O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,
passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos X e XI:

"Art. 473 - (...)

(...)

X - até 2 dias para acompanhar consultas médicas e exames complementares durante o período de gravidez de sua esposa
ou companheira;

XI - por 1 dia por ano para acompanhar filho de até 6 anos em consulta médica." (NR)

Art. 38 - Os arts. 1º , 3º , 4º e 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º - É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar:

I - por 60 dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput do art. 7º da Constituição Federal;

II - por 15 dias a duração da licença-paternidade, nos termos desta Lei, além dos 5 dias estabelecidos no § 1º do art. 10 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 1º - A prorrogação de que trata este artigo:

I - será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que a empregada a requeira até o final do
primeiro mês após o parto, e será concedida imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII
do caput do art. 7º da Constituição Federal;

II - será garantida ao empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que o empregado a requeira no prazo de
2 dias úteis após o parto e comprove participação em programa ou atividade de orientação sobre paternidade responsável.

§ 2º - A prorrogação será garantida, na mesma proporção, à empregada e ao empregado que adotar ou obtiver guarda
judicial para fins de adoção de criança." (NR)

"Art. 3º - Durante o período de prorrogação da licença-maternidade e da licença-paternidade:

I - a empregada terá direito à remuneração integral, nos mesmos moldes devidos no período de percepção do
saláriomaternidade pago pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS);

II - o empregado terá direito à remuneração integral." (NR)

"Art. 4º - No período de prorrogação da licença-maternidade e da licença-paternidade de que trata esta Lei, a empregada e o
empregado não poderão exercer nenhuma atividade remunerada, e a criança deverá ser mantida sob seus cuidados.

Parágrafo único - Em caso de descumprimento do disposto no caput deste artigo, a empregada e o empregado perderão o
direito à prorrogação." (NR)

"Art. 5º - A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do imposto devido, em cada período de apuração,
o total da remuneração integral da empregada e do empregado pago nos dias de prorrogação de sua licença-maternidade e
de sua licença-paternidade, vedada a dedução como despesa operacional.

(...)" (NR)

Art. 39 - O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso II do caput do art. 5º e nos arts. 12 e 14 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto no art. 38 desta
Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que acompanhará o projeto de lei
orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 dias da publicação desta Lei.

Art. 40 - Os arts. 38 e 39 desta Lei produzem efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for
implementado o disposto no art. 39.
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Art. 41 - Os arts. 6º , 185, 304 e 318 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), passam a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º - (...)

(...)

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato
de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa." (NR)

"Art. 185 - (...)

(...)

§ 10 - Do interrogatório deverá constar a informação sobre a existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma
deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa." (NR)

"Art. 304 - (...)

(...)

§ 4º - Da lavratura do auto de prisão em flagrante deverá constar a informação sobre a existência de filhos, respectivas idades
e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela
pessoa presa." (NR)

"Art. 318 - (...)

(...)

IV - gestante;

V - mulher com filho de até 12 anos de idade incompletos;

VI - homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do filho de até 12 anos de idade incompletos.

(...)" (NR)

Art. 42 - O art. 5º da Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º :

"Art. 5º - (...)

(...)

§ 3º - O sistema previsto no caput deverá assegurar a interoperabilidade com o Sistema Nacional de Informações de Registro
Civil (Sirc).

§ 4º - Os estabelecimentos de saúde públicos e privados que realizam partos terão prazo de 1 ano para se interligarem,
mediante sistema informatizado, às serventias de registro civil existentes nas unidades federativas que aderirem ao sistema
interligado previsto em regramento do Conselho Nacional de Justiça (CNJ)." (NR)

Art. 43 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de março de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa
Aloizio Mercadante
Marcelo Costa e Castro
Tereza Campello
Nilma Lino Gomes
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PROGRAMA DE PROTEÇÃO AO EMPREGO - PPE
FORMA DE PAGAMENTO DA COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA - ALTERAÇÃO

A Portaria nº 242, de 08/03/16, DOU de 09/03/16, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, alterou a Portaria nº
1.013, de 22/07/15, MTE, que dispõe sobre a forma de pagamento da compensação pecuniária do Programa de
Proteção ao Emprego - PPE. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência Social, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art.
5º do Decreto nº 8.479, de 6 de julho de 2015, considerando as disposições da Resolução nº 2, de 21 de julho de 2015, do
Comitê do Programa de Proteção ao Emprego - CPPE, e da Portaria MTE nº 1.013, de 22 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º - Acrescentar os §§ 4º a 11 ao art. 3º da Portaria MTE nº 1.013, de 22 de julho de 2015, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3º - (...)

(...)

§ 4º - A folha de pagamento de que trata o § 3º deste artigo deverá ser informada ao Ministério em posição fechada no prazo
a ser estabelecido pela SE-CPPE. (AC)

§ 5º - Admite-se o recebimento de folha de pagamento em posição prévia quando não for possível à empresa enviar a
posição fechada no tempo requerido para o processamento do pagamento do Benefício pelo Ministério, conforme prazo a ser
estabelecido pela SECPPE. (AC)

§ 6º - No caso de envio de folha de pagamento em posição prévia, conforme previsto no parágrafo anterior, a empresa deverá
encaminhar ao Ministério, até o quarto dia útil posterior à data de pagamento da folha, a correspondente posição fechada.
(AC)

§ 7º - Eventuais diferenças de valores no pagamento do Benefício PPE apuradas pelo Ministério no processo de conciliação
das folhas de pagamento informadas em posições prévia e fechada deverão ser objeto de compensação, de repasse
complementar ou de devolução ao Ministério, conforme for o caso. (AC)

§ 8º - A devolução de recursos pela empresa ao Ministério poderá ocorrer pelo seu valor nominal, desde que realizada até o
décimo quinto dia contado da data do recebimento da notificação expedida pelo Ministério. (AC)

§ 9º - Vencido o prazo estabelecido no parágrafo anterior, sobre o valor da devolução incidirá atualização financeira desde a
data da sua origem até a data do seu efetivo recolhimento, utilizandose o Sistema Atualização de Débito do Tribunal de
Contas da União, para o cálculo do débito, e a Guia de Recolhimento da União (GRU), para efetuar o recolhimento. (AC)

§ 10 - O não recolhimento dos recursos de que trata o § 8º deste decreto no prazo de trinta dias, contados da data do
recebimento da notificação expedida pelo Ministério, ensejará a exclusão da empresa do PPE e o seu registro no Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN). (AC)

§ 11 - A veracidade e a fidedignidade das informações prestadas são de responsabilidade da empresa. (AC)"

Art. 2º - As disposições desta Portaria se aplicam a todas as folhas de pagamento das competências abrangidas pelo período
da adesão ao PPE.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL SOLDATELLI ROSSETTO
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DCTF - DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
ALTERAÇÃO

A Instrução Normativa nº 1. 626, de 09/03/16, DOU de 10/03/16, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou a
Instrução Normativa RFB nº 1.599, de 11 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos
Tributários Federais (DCTF). Na íntegra:

O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, no
art. 18 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, e no art. 90 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001,

Resolve:

Art. 1º - Os arts. 2º e 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.599, de 11 de dezembro de 2015, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2º - (...)

(...)

§ 3º - As informações relativas às Sociedades em Conta de Participação (SCP) devem ser apresentadas pelo sócio ostensivo,
em sua própria DCTF." (NR)

"Art. 3º -- (...)

(...)

§ 3º - Nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 2º, não deverão ser informados na DCTF os valores apurados pelo
Simples Nacional.

(...)" (NR)

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Art. 3º - Fica revogado o inciso VI do caput do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.599, de 11 de dezembro de 2015.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

INSS - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA MARÇO/2016
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A Portaria nº 243, de 09/03/16, DOU de 10/03/16, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, fixou a nova tabela de
atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício (aposentadoria, auxílio-
doença, etc.), no mês de março de 2016. A respectiva tabela já está disponibilizada no site
http://www.previdencia.gov.br.

O Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação
continuada, inclusive os regidos por normas especiais, exceto o salário-família, a pensão por morte, o salário-
maternidade e os demais benefícios de legislação especial.

Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência Social, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, resolve:

Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de março de 2016, os fatores de atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente,
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000957 - Taxa Referencial - TR do mês de fevereiro de
2016;

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados
mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,004260 - Taxa Referencial - TR do mês de fevereiro de 2016 mais
juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a
aplicação do índice de reajustamento de 1,000957 - Taxa Referencial - TR do mês de fevereiro de 2016; e

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados
mediante a aplicação do índice de 1,009500.

Art. 2º - A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33
do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização
monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês
de março, será efetuada mediante a aplicação do índice de 1,009500.

Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se
refere o art. 2º.

Art. 4º - Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores
devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os valores originais.

Art. 5º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores,
no sítio http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação".

Art. 6º - O Ministério do Trabalho e Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de
Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do
disposto nesta Portaria.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL ROSSETTO
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REGISTRO SINDICAL - ANÁLISE PRELIMINAR E ALTERAÇÃO
ESTATUTÁRIA - ENUNCIADO Nº 69

A Portaria nº 18, de 03/03/16, DOU de 10/03/16, da Secretaria de Relações do Trabalho, aprovou o Enunciado nº 69,
sobre análise preliminar realizada pela SRTE nos processos de registro sindical e alteração estatutária. Na íntegra:

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 17 do Decreto n.º 5.063, de 3 de maio
de 2004, Anexo VII, do art. 1º da Portaria n.º 483, de 15 de setembro de 2004 e art. 49 da Portaria n.º 326, de 11 de março de
2013, e considerando que o art. 11 da Portaria 326 de 2013 não esclareceu qual tipo de análise será realizada pela
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE, resolve:

Art. 1º - Aprovar o enunciado nº 69.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

ANEXO ENUNCIADO Nº 69 - ANÁLISE PRELIMINAR REALIZADA PELA SRTE NOS PROCESSOS DE REGISTRO
SINDICAL E ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA.

A análise realizada pela SRTE nos processos de pedido de registro sindical e alteração estatutária restringir-se-á a verificar se
a documentação elencada nos arts. 3º, 5º, 8º e 10 foi protocolada e se atende o que determina o art. 42, qual seja, se são
originais, cópias autenticadas ou cópias simples com visto do servidor; se o comprovante de pagamento da GRU é o original;
se os estatutos e as atas foram registrados no cartório da comarca da sede da entidade requerente. A SRTE não notificará a
entidade que não realizou assembléia no perímetro urbano do município, uma vez que o saneamento implicará na publicação
de novos editais, o que o § 3º do art. 12 proíbe. A análise de mérito será realizada pela CGRS.

Ref.: Art. 11 da Portaria n.º 326, de 1º de março de 2013.

DÍVIDA ATIVA PELA PGFN - NORMAS PARA A REMESSA DE DÉBITOS
PARA COM O FGTS

A Portaria Conjunta nº 1, de 10/03/16, DOU de 11/03/16, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Ministério do
Trabalho e Previdência Social, estabeleceu normas para a remessa de débitos para com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS originários de notificações lavradas por auditores fiscais do trabalho do Ministério do
Trabalho e Previdência Social para fins de inscrição em Dívida Ativa pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -
PGFN. Na íntegra:

O Procurador-Geral da Fazenda Nacional e o Ministro de Estado do Trabalho e Previdência Social, com amparo,
respectivamente, no Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no inciso XIII do art. 82 do Regimento Interno da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, aprovado pela Portaria MF nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e no inciso XXI
do art. 27 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, com redação dada pela Medida Provisória nº 696, de 2015, resolvem:
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Art. 1º - Para a inscrição em Dívida Ativa, bem como a cobrança administrativa e judicial dos valores devidos ao FGTS
(contribuição social instituída pela Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001 e contribuição de FGTS instituída pela
Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990), os processos administrativos originários de notificações lavradas pelos auditores fiscais
do trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência Social que versem sobre débitos para com o FGTS serão remetidos às
respectivas unidades regionais da Caixa Econômica Federal - (Gerência de Filial de FGTS - GIFUG) pelas unidades
descentralizadas do Ministério do Trabalho e Previdência Social - MTPS, em até 90 dias, contados do prazo final concedido
ao devedor para efetuar o respectivo pagamento.

§ 1º - Para aplicação do disposto no caput deste artigo, considerar-se-á como prazo final concedido para pagamento a data
prevista na notificação encaminhada ao autuado cientificando-o da importância a ser paga em razão de decisão definitiva,
assim entendida aquela não mais sujeita a impugnação ou recurso na esfera administrativa.

§ 2º - Os processos administrativos serão remetidos pelas unidades descentralizadas do MTPS às unidades regionais da
Caixa Econômica Federal (GIFUG) situadas na mesma localidade, de acordo com a abrangência territorial de cada GIFUG.

§ 3° - A remessa de processos administrativos pelas unidades descentralizadas do MTPS para as GIFUG será realizada uma
vez a cada mês, podendo ocorrer em intervalo diferente, desde que prévia e consensualmente acordada entre as unidades da
PGFN e do MTPS diretamente envolvidas.

§ 4º - Processos administrativos decorrentes de notificações de débitos para com o FGTS oficialmente consideradas como de
atendimento prioritário no âmbito do MTPS serão previamente identificados e encaminhados à GIFUG respectiva em prazos
específicos e inferiores ao previsto no caput desse artigo.

§ 5º - No caso do parágrafo anterior, a PGFN, por meio das GIFUG, dará tratamento prioritário ao controle de legalidade dos
débitos encaminhados para inscrição em Dívida Ativa.

§ 6º - Processos administrativos decorrentes de notificações de débitos para com o FGTS de grandes devedores, nos termos
da Portaria PGFN nº 359, de 6 de maio de 2014, receberão o mesmo tratamento prioritário e identificação previstos nos
parágrafos deste artigo.

§ 7º - Serão indicados representantes, ao final de cada ano, pelos órgãos locais do MTPS e da PGFN, para o estabelecimento
do fluxo de encaminhamento de processos para o exercício seguinte naquela regional, mediante a elaboração de um
cronograma, de preferência anual, estabelecendo as previsões de encaminhamento, conforme determinação contida nos
parágrafos anteriores.

§ 8º - O processo administrativo não será objeto de remessa para inscrição em Dívida Ativa quando o valor total consolidado
de débitos já definitivamente constituídos em face do mesmo devedor não superar o montante de R$ 1.000,00, nos termos do
art. 45 da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014.

§ 9º - A PGFN, por meio das GIFUG, terá como objetivo o prazo de 90 dias, contados do recebimento do respectivo processo
administrativo, para exercer o controle de legalidade, desde que não importe em prescrição, ressalvado o disposto no §2º do
art. 22 do Decreto-Lei 147, de 3 de fevereiro de 1967.

Art. 2° - As unidades descentralizadas do MTPS instruirão os processos administrativos, que serão remetidos às GIFUG com
demonstrativo de débito, na forma do Anexo I, contendo os seguintes campos e informações:

I - informações sobre o processo administrativo:

a) número do processo administrativo;
b) número da notificação de débito; e
c) unidade descentralizada do MTPS responsável;

II - identificação do devedor:

a) nome do devedor principal e do corresponsável, se estiver configurada hipótese de corresponsabilidade;
b) número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do
devedor; e
c) endereço completo do devedor;

III - dados relativos ao débito:

a) número e data da lavratura da notificação de débito;
b) capitulação legal da notificação de débito;
c) valor do principal;
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d) valor dos juros de mora;
e) valor da multa de mora;
f) valor dos pagamentos eventualmente realizados, com as respectivas datas de arrecadação;
g) saldo atualizado na data da emissão do demonstrativo;
h) base legal dos juros de mora;
i) base legal da multa de mora;
j) base legal da corresponsabilidade, se for o caso;
k) forma e data da notificação;
l) data de vencimento do prazo para pagamento;
m) data da constituição definitiva do crédito e
n) relação dos empregados abrangidos pela notificação, bem como o valor devido a cada um, no caso de a notificação ter
sido lavrada sob a vigência da Instrução Normativa SIT nº 99, de 23 de agosto de 2012.

§ 1º - Considera-se data de início do prazo para pagamento o primeiro dia útil seguinte à data em que o autuado foi notificado
para pagar o débito apurado.

§ 2º - No caso de notificação por edital, considerar-se-á notificado o devedor no 10º dia contado da data de publicação do
edital no Diário Oficial da União.

§ 3º - Considera-se data de vencimento do prazo para pagamento o 10º, contado a partir da data de início do prazo para
pagamento do débito apurado.

§ 4º - Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na unidade descentralizada do MTPS, excluindo-se o
dia da notificação e incluindo-se o dia do vencimento.

§ 5º - A constituição definitiva do crédito ocorre quando a decisão se torna irrecorrível na esfera administrativa.

Art. 3º - A unidade responsável do MTPS deverá consolidar todos os débitos definitivamente constituídos em face de um
mesmo devedor, ainda que apurados em processos administrativos diversos, a fim de verificar a sua compatibilidade com o
limite mínimo para inscrição em Dívida Ativa, previsto no §8º do art. 1º.

§ 1º - A unicidade do devedor deverá ser aferida através da utilização de seu CNPJ raiz.

§ 2º - O limite mínimo de R$ 1.000 será apurado em relação a cada espécie de débito (contribuições de FGTS instituídas pela
Lei nº 8.036, de 1990 e contribuição social instituída pela Lei Complementar nº 110, de 2001).

§ 3º - A consolidação em face de um mesmo devedor deverá ser obtida mediante a soma dos valores do principal, dos juros e
da multa de mora, de todos os débitos definitivamente constituídos.

§ 4º - Alcançado o valor mínimo para inscrição em Dívida Ativa, mediante a consolidação de débitos apurados em processos
administrativos distintos, a unidade responsável do MTPS deverá providenciar a reunião das notificações em lote único,
encaminhandoas em conjunto e de forma identificada à GIFUG competente.

§ 5º - A unidade responsável do MTPS deverá anexar, ao final de cada processo administrativo que compuser a sistemática
descrita no parágrafo anterior, demonstrativo próprio do lote, além daquele tratado no art. 2º, denominado "Demonstrativo de
lote de débitos reunidos para alcance do valor mínimo de inscrição", na forma do Anexo II, e nele informará os seguintes
dados:

I) número do lote, o qual deverá ser reproduzido em todas as páginas do demonstrativo;

II) identificação completa do devedor e de seu endereço;

III) quantidade de processos administrativos enviados de acordo com a sistemática de consolidação;

IV) número dos processos administrativos e das respectivas notificações abrangidas pela consolidação;

V) todas as informações sobre os débitos, apurados em cada um dos processos administrativos considerados, conforme
delineado no inciso III do art. 2º;

VI) valor total do lote, decorrente da consolidação dos valores apurados nos processos administrativos considerados.

Art. 4º - A Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT enviará semestralmente à Coordenação-Geral da Dívida Ativa da União
CDA/PGFN arquivo eletrônico de relatório gerencial consolidado para o período, contendo o número de processos
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administrativos, de notificações de débitos encaminhados para inscrição, por unidade do MTPS, informando ainda o valor
total dos débitos remetidos.

Art. 5º - A SIT enviará mensalmente à CDA/PGFN arquivo eletrônico com a relação de notificações lavradas no mês em face
de pessoas físicas ou jurídicas que nunca tenham sido autuadas por débitos de FGTS, desde que o valor total devido,
apurado na notificação, seja igual ou superior a R$ 100.000,00.

Art. 6º - A CDA/PGFN enviará semestralmente à SIT arquivo eletrônico de relatório gerencial consolidado para o período e
por unidade da PGFN, contendo a quantidade de débitos, de processos administrativos, de inscrições realizadas (mês a mês)
e de execuções fiscais ajuizadas, informando ainda o valor total inscrito, consolidado, ajuizado e o valor total arrecadado.

Art. 7º - Sendo necessário o retorno de processo administrativo que se encontre na PGFN ou na GIFUG ao órgão de origem
para a adoção de providências, deverá o mesmo ser devolvido para a unidade descentralizada do MTPS que anteriormente o
encaminhou.

§ 1º - Se a necessidade citada no caput operar-se em decorrência, direta ou indireta, de ordem e/ou decisão judiciais,
específicas para aquele mesmo processo administrativo e/ou o crédito que o abranger, a PGFN, por meio da GIFUG
correspondente, deverá encaminhá-lo à unidade descentralizada do MTPS em prazo suficiente para análise e resposta, que,
por sua vez, deverá restituí-lo no prazo necessário ao cumprimento da diligência.

§ 2º - No caso de retorno de processo administrativo para a prática de ato decorrente do controle de legalidade, a unidade
descentralizada do MTPS deverá se pautar pelo prazo máximo de 60 dias, contados do efetivo recebimento, considerando,
todavia, dentre outros fatores, a indispensável atenção aos prazos prescricionais eventualmente envolvidos e ao tempo
necessário para o exercício de novo controle de legalidade pela PGFN, por meio da GIFUG.

Art. 8º - As unidades da PGFN, atuando na representação judicial do FGTS, especialmente na defesa de créditos ainda não
inscritos em Dívida Ativa, solicitarão subsídios às unidades descentralizadas do MTPS, que deverão prestá-los no prazo
assinalado pelo Procurador da Fazenda Nacional responsável pelo acompanhamento da medida judicial que justificou o
pedido de informações.

Art. 9º - A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e o Ministério do Trabalho e Previdência Social, por suas unidades
centrais e descentralizadas, juntamente com as GIFUG, adotarão uma contínua e respeitosa relação de cooperação, que
promova e zele pela eficiência no trato e na recuperação dos créditos devidos ao FGTS, realizando, para tanto, uma
constante avaliação do fluxo tratado nesta Portaria, mediante a promoção de reuniões periódicas para o estabelecimento de
metas, cronogramas e análise de procedimentos.

Art. 10 - A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e o Ministério do Trabalho e Previdência Social iniciarão, no prazo de 90
dias, a contar da publicação da presente Portaria, procedimentos que possibilitem a transmissão eletrônica das informações
dos créditos ora tratados, empreendendo, para tanto, todos os esforços nesse sentido, inclusive considerando a hipótese de
implementação parcial, regional e/ou progressiva, das respectivas rotinas tecnológicas.

Art. 11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL SOLDATELLI ROSSETTO / Ministro de Estado do Trabalho e Previdência Social
FABRÍCIO DA SOLLER / Procurador-Geral da Fazenda Nacional

SEGURO-DESEMPREGO - REGRAS PARA EXECUÇÃO DAS AÇÕES
INTEGRADAS DO SISTEMA PÚBLICO DE EMPREGO - SINE - ALTERAÇÃO
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A Resolução nº 758, de 09/03/16, DOU de 11/03/16, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT, alterou a Resolução n° 560, de 28/11/07, que estabelece regras para execução das ações integradas do
Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda, no âmbito do Sistema Nacional de Emprego SINE. Na íntegra:

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V
do artigo 19, da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, a Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, e considerando a
necessidade de estabelecer regras para execução das ações integradas do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda,
no âmbito do Sistema Nacional de Emprego - SINE, resolve:

DO SISTEMA PÚBLICO DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA

Art. 1º - O Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda é um conjunto de políticas públicas que busca maior efetividade
na colocação dos trabalhadores na atividade produtiva, visando a inclusão social, nas cidades e no campo, via emprego,
trabalho e renda, através de atividades autônomas, pequenos empreendimentos individuais ou coletivos.

Parágrafo único - O desenvolvimento das ações do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda de que trata o caput
deverá ocorrer no âmbito do Sistema Nacional de Emprego - SINE, de que trata o Decreto nº 76.403, de 08 de outubro de
1975.

Art. 2º - Integram o Sistema Público de Emprego Trabalho e Renda as ações de habilitação ao seguro-desemprego,
intermediação de mão-de-obra, qualificação social e profissional, orientação profissional, certificação profissional, pesquisa e
informações do trabalho, fomento a atividades autônomas e empreendedoras, e outras funções definidas pelo CODEFAT que
visem à inserção de trabalhadores no mercado de trabalho.

§ 1º - As ações do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda são de caráter universal, tendo como público prioritário os
trabalhadores habilitados ao seguro-desemprego; sem prejuízo de iniciativas dirigidas a públicos específicos, a exemplo dos
seguintes:

I - pessoas desempregadas há mais de 12 meses;

II - jovens;

III - jovens aprendizes;

IV - trabalhadores internos e egressos do sistema penal e jovens submetidos a medidas sócio-educativas;

V - trabalhadores autônomos, por conta própria, cooperativados, em condição associativa ou autogestionada e empreendedor
individual;

VI - trabalhadores rurais;

VII - trabalhadores resgatados da condição análoga à de escravo;

VIII - pescadores;

IX - pessoas com deficiência;

X - participantes do Programa Nacional de Micro-crédito Produtivo Orientado - PNMPO;

XI - imigrantes e refugiados;

XII - mulheres;

XIII - pessoas beneficiárias de outras políticas de inclusão social; e,

XIV - trabalhadores com mais de 40 anos de idade.

§ 2º - Ao Ministério do Trabalho e Previdência Social caberá orientar, organizar e coordenar o Sistema Público de Emprego,
Trabalho e Renda, observadas as normas expedidas pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT.
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DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º - Na execução das ações que integram o Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda deverão ser observados,
além dos previstos na Constituição Federal, os seguintes princípios:

I - Princípio da inserção dos trabalhadores no mercado de trabalho: o principal foco das políticas públicas de emprego,
trabalho e renda é a inserção dos trabalhadores no mercado de trabalho;

II - Princípio da necessidade: reconhece a existência de especificidades locais de cada mercado de trabalho, buscando
estreitar o hiato entre a necessidade, ou o tamanho do público ao qual as ações se destinam, e os recursos dos convenentes;

III - Princípio da integração: integrar as ações do Sistema Público, evitando superposições; estabelecendo padrão de
atendimento e organização em todo o território nacional; e facilitando o acesso do trabalhador à intermediação de mão-de-
obra, habilitação ao seguro-desemprego, qualificação social e profissional, orientação profissional, certificação profissional,
informações do trabalho e fomento às atividades autônomas e empreendedoras;

IV - Princípio da gestão participativa: as ações do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda estarão alicerçadas no
processo de construção democrática e de gestão por intermédio de conselhos tripartites e paritários;

V - Princípio da continuidade: garantia de operações contínuas e permanentes nas ações do Sistema, evitando a
desvinculação entre a transferência de recursos e a execução;

VI - Princípio da eficiência e eficácia: estímulo a procedimentos éticos de melhor aplicação dos recursos disponíveis, segundo
especificidades regionais e locais, que se reflitam no cumprimento de metas estabelecidas;

VII - Princípio da efetividade social: melhores condições e maior eqüidade de inclusão dos trabalhadores nas dinâmicas do
desenvolvimento local;

VIII - Princípio da atenção aos grupos vulneráveis: atendimento específico ou focalizado a grupos mais ameaçados pelo
desemprego e com maior dificuldade de inserção no mercado de trabalho;

IX - Princípio da viabilidade de controle: adoção de mecanismos de aferição de resultados do desempenho e de gestão, que
sejam mensuráveis e viáveis do ponto de vista operacional e de controle;

X - Princípio da qualidade no atendimento e na prestação de serviços: o atendimento integrado deverá proporcionar serviços
de qualidade aos beneficiários das ações;

XI - Princípio da sustentabilidade financeira: necessidade de garantir fontes de recursos adequadas à viabilização das ações
do Sistema; e,

XII - Princípio da legalidade, do interesse e da moralidade pública: o executor das ações que integram o Sistema Público de
Emprego, Trabalho e Renda terá na norma os limites definidos de seus atos, que deverão primar pelo alcance do bem
comum, em consonância com a necessidade de atuar com um fim moral.

DOS INSTRUMENTOS DE PARCERIA

Art. 4º - O Ministério do Trabalho e Previdência Social celebrará convênios ou instrumentos congêneres para integração,
execução e manutenção das ações do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda, por intermédio das unidades de
atendimento ao trabalhador, observados os critérios estabelecidos em Resolução por este Conselho.

Art. 5º - As ações do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda poderão ser executadas por meio de convênios ou
instrumentos congêneres a serem celebrados entre o Ministério do Trabalho e Previdência Social e os governos dos Estados,
do Distrito Federal, das capitais, dos municípios com mais de 200 mil habitantes e de organizações governamentais e
entidades privadas sem fins lucrativos, nos termos do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, da Portaria Interministerial nº
507, de 24 de novembro de 2011, e suas alterações e demais normas pertinentes à matéria.

§ 1º - Para efeito da referência populacional citada no caput deste artigo será utilizada a Pesquisa Nacional por Amostra de
Domicílios do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (PNAD/IBGE), o Censo Populacional (IBGE) ou a estimativa oficial
do IBGE, dos quais será escolhido o de base estatística mais recente e disponível.

§ 2º - Caso existam unidades de atendimento sob a responsabilidade dos estados nos municípios de que trata o caput deste
artigo, que tenham celebrado convênio diretamente com o MTPS, essas deverão ser transferidas para outros municípios,
quando houver capacidade de atendimento da demanda dos trabalhadores e empregadores na localidade.
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§ 3º - As solicitações de transferência das unidades de atendimento de que trata o § 2º deverão ser submetidas ao Ministério
do Trabalho e Previdência Social, com a anuência das comissões estaduais de emprego.

§ 4º - Projetos especiais para atender demandas exclusivas de determinada região, setor ou público prioritário limitadas
temporalmente poderão ser objeto de convênio ou instrumentos congêneres com estados, Distrito Federal, capitais,
municípios com mais de 200 mil habitantes, organizações governamentais e entidades privadas sem fins lucrativos.

Art. 6° - Na execução dos convênios ou instrumentos congêneres de que trata o Art. 4°, se for configurada a malversação dos
recursos públicos, a não-comprovação da aplicação dos recursos repassados pela União, a ocorrência de desfalque ou desvio
de dinheiros, bens e valores públicos, ou ainda, a prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte
dano ao erário, isso implicará ao agente executor a responsabilização administrativa, sem prejuízo da civil e criminal, nos
moldes da legislação vigente.

Art. 7º - É obrigatória a apresentação anual de Projeto Básico, que respeitará os limites orçamentário e financeiro de cada
exercício, pelo proponente.

Art. 8º - Não é permitida a realização de despesas anteriores ou posteriores ao período de vigência do instrumento.

DO PROJETO BÁSICO

Art. 9º - Os proponentes interessados na execução das ações de habilitação ao seguro-desemprego, intermediação de mão-
de-obra de trabalhadores, qualificação social e profissional, orientação profissional, certificação profissional, pesquisa e
informações do trabalho, fomento a atividades autônomas e empreendedoras e outras ações definidas pelo CODEFAT que
visem à inserção de trabalhadores no mercado de trabalho deverão apresentar Projeto Básico detalhado, nos termos da
legislação vigente e das normas do MTPS.

Art. 10 - Os Projetos Básicos encaminhados pelos governos estaduais, dos municípios com mais de 200 mil habitantes, do
Distrito Federal e das organizações governamentais e entidades privadas sem fins lucrativos deverão ser submetidos à
aprovação das respectivas comissões de emprego, por meio de resolução.

Parágrafo único - O disposto no caput deste artigo não se aplica aos Projetos Básicos aprovados no âmbito de chamamentos
públicos realizados pelo MTPS, devendo neste caso, o Ministério encaminhar, previamente ao início da execução, cópias dos
Projetos Básicos aprovados às respectivas Comissões de Trabalho das Unidades da Federação e dos Municípios onde serão
executados os objetos dos Convênios, para fins de conhecimento.

Art. 11 - Compete à Secretaria de Políticas Públicas de Emprego mediar conflitos entre os proponentes e as comissões
estaduais e municipais de emprego, no caso de os Projetos Básicos apresentados não serem aprovados pelas respectivas
comissões, sem justificativa plausível.

Parágrafo único - Se os conflitos não forem dirimidos e os Projetos Básicos apresentados estiverem de acordo com a
legislação e resoluções do CODEFAT, a SPPE, após análise técnica e parecer conclusivo, os encaminhará ao CODEFAT,
para deliberação conclusiva.

Art. 12 - O Descritivo, parte integrante do Projeto Básico das ações do Sistema Nacional de Emprego, deverá prever:

I - Estrutura física compatível com a padronização da rede de atendimento;

II - Estrutura de pessoal qualificado para execução das ações do SINE, capaz executar e garantir o bom andamento das
atividades do Sistema Nacional de Emprego;

III - Detalhamento de recursos financeiros e definição de contrapartida, que deverá ser atendida através de recursos
financeiros, obedecendo aos limites estabelecidos pela Lei de Diretrizes Orçamentárias;

IV - Relação dos postos de atendimento, com suas respectivas localizações, responsáveis pela execução (estado e
municípios) e ações desenvolvidas;

V - Garantia da distribuição geográfica da rede de atendimento adequada às reais necessidades do mercado de trabalho;
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VI - Previsão de equipe de captação ativa de vagas, convocação e administração de vagas em pelo menos 1 posto por
zoneamento, aqui entendido como a área de atuação desse, que pode abranger mais de um município; e,

VII - O detalhamento do custo anual de cada posto de atendimento do SINE.

§ 1º - Para que se atenda ao requisito disposto no item II deste artigo, cada posto de atendimento deve possuir, no mínimo,
em sua estrutura de pessoal, 1 coordenador e dois atendentes.

§ 2º - Para fins de garantir o inciso V deste artigo, o convenente deverá apresentar proposta de fechamento ou
remanejamento, para outros municípios, dos postos de atendimento que não apresentem resultados satisfatórios quanto ao
número de trabalhadores colocados pela Intermediação de Mão de Obra.

§ 3º - A avaliação da produtividade no que diz respeito a (re) colocação de trabalhadores no mercado de trabalho e da
localização territorial do posto dar-se-á por meio de comparação com os dados de admitidos e desligados do CAGED, ou do
estoque de emprego formal indicado pela RAIS, de cada município.

§ 4º - No caso de previsão de recursos para adaptação de imóveis, deverão ser encaminhados, com antecedência, projetos
para estas finalidades, a serem avaliados e aprovados previamente, sempre observando o disposto nas instruções contidas
em manuais de orientações produzidos pelo MTPS.

§ 5º - A alocação dos recursos por posto deverá observar critérios relacionados ao mercado de trabalho local, em
consonância com normas estabelecidas pelo MTPS.

Art. 13 - Para a solicitação de abertura de novos postos, o proponente deverá encaminhar, junto ao Projeto Básico, cópias de
todos os documentos necessários para a instalação e manutenção dos postos.

Art. 14 - Caso seja necessário o fechamento ou remanejamento de postos de atendimento, o conveniado deverá oficializar a
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego, com o mínimo de 30 dias de antecedência, sobre as devidas considerações e
justificativas. O fechamento ou remanejamento dos postos somente poderão se efetivar após a análise e aprovação prévia da
SPPE/MTPS.

DOS RECURSOS

Art. 15 - As ações do Sistema Público de Emprego Trabalho e Renda serão custeadas com recursos do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT, na forma da legislação vigente, observada a Lei Orçamentária Anual - LOA e as resoluções expedidas por
este Conselho.

Art. 16 - O Ministério do Trabalho e Previdência Social, visando a garantir o princípio da continuidade, deverá estabelecer
prazos de liberação e de aplicação de recursos bem como prazo de vigência dos instrumentos de convênio adequados, para
evitar interrupções na execução das ações.

Art. 17 - O número de parcelas para a transferência de recursos referentes ao Convênio será fixado pela SPPE/MTPS, de
acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal.

DO TERMO DE COOPERAÇÃO

Art. 18 - O Ministério do Trabalho e Previdência Social celebrará termo de cooperação técnica com os municípios com
população acima de 50.000 habitantes que apresentarem proposta para implementação de unidades de atendimento no
âmbito do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda, com recursos próprios, sem a transferência de recursos do Fundo
de Amparo ao Trabalhador FAT, de acordo com critérios já estabelecidos por meio da Portaria MTE nº 944, de 27 de junho de
2014.

§ 1º - Para os municípios de que trata o caput deste artigo, o MTPS disponibilizará o Sistema Mais Emprego, ou seu
sucedâneo, visando a manter o padrão de atendimento, a integração e a eficiência na execução das ações do Sistema
Público de Emprego, Trabalho e Renda.
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§ 2º - O Ministério do Trabalho e Emprego, após avaliar a conveniência e a oportunidade, observado o desempenho e a
eficiência durante o período de 12 meses, poderá, no exercício seguinte, autorizar a transferência de recursos do Fundo de
Amparo ao Trabalhador - FAT aos municípios de que trata este artigo.

DA IDENTIDADE VISUAL

Art. 19 - As unidades de atendimento que integram os serviços de emprego deverão fazer constar a identificação do FAT
Fundo de Amparo do Trabalhador; SINE - Sistema Nacional de Emprego; MTPS - Ministério do Trabalho e Previdência Social
e Governo Federal, na forma definida pela Resolução nº 44, de 12 de maio de 1993, e suas alterações, deste Conselho, sendo
vedada a utilização de nome fantasia em acréscimo ou substituição aos logotipos atuais ou futuros, em padronização definida
pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social.

§ 1º - A identificação de que trata o caput deverá constar em toda e qualquer placa nas unidades de atendimento ao
trabalhador, peça de divulgação e apresentação das ações do SINE, como cartazes, folhetos, anúncios, matérias na mídia e
produtos de convênios e contratos, dentre os quais livros, relatórios, vídeos, CD-ROM, dentre outros.

§ 2º - O material de divulgação e de publicidade que venha a ser produzidos no âmbito do Sistema Nacional de Emprego
deverá ser, obrigatoriamente, enviado à Secretaria de Políticas Públicas de Emprego para conhecimento.

DO MONITORAMENTO E CONTROLE DA REDE DE ATENDIMENTO DO SISTEMA NACIONAL DE EMPREGO

Art. 20 - A Secretaria de Políticas Públicas de Emprego SPPE, no âmbito das suas competências, deverá efetuar o
acompanhamento, a fiscalização e o monitoramento das ações que integram o Sistema Público de Emprego, Trabalho e
Renda.

Parágrafo único - A Secretaria de Políticas Públicas de Emprego providenciará a elaboração e manutenção de mecanismos
de controle e verificação da consistência dos resultados dos serviços realizados nos postos de atendimento da rede do SINE.

Art. 21 - Na intermediação de trabalhadores com contratos de trabalho regidos pela CLT, a comprovação dar-se-á por meio
do cruzamento das informações dos trabalhadores colocados com os registros administrativos do Ministério do Trabalho e
Previdência Social.

Parágrafo único - No caso da não comprovação de que trata o caput deste artigo, os atestos dos empregadores contidos nas
"Cartas de Encaminhamento" poderão ser utilizados para fins de comprovação, em caráter complementar, os quais deverão
ser anexados no Sistema Mais Emprego ou seu sucedâneo.

Art. 22 - Para fins de cadastramento dos trabalhadores autônomos na intermediação de mão-de-obra, o SINE exigirá do
candidato sua inscrição como contribuinte da previdência social.

Parágrafo único - A comprovação da intermediação de mão-de-obra de trabalhadores autônomos dar-se-á mediante atesto
dos tomadores de serviços, em documento especificado pelo MTPS.

Art. 23 - O monitoramento da rede de atendimento do Sistema Nacional de Emprego - SINE será constituído por relatórios
trimestrais retirados da Base de Gestão da Intermediação de Mão de Obra do Ministério do Trabalho e Previdência Social.

Parágrafo único - Os convenentes que apresentarem ressalvas na execução do convênio serão notificados pela SPPE e
deverão apresentar justificativas conforme estabelecido em manuais produzidos pelo MTPS.

Art. 24 - O proponente autorizado a executar a pesquisa de emprego deverá encaminhar mensalmente os resultados obtidos
à Secretaria de Políticas Públicas de Emprego, por meio de boletim mensal e meio magnético, inclusive os microdados.

Art. 25 - É obrigatória a utilização do Portal Mais Emprego, ou seu sucedâneo, para todas as atividades e execução de
serviços relacionados ao Sistema Nacional de Emprego.

Art. 26 - As Superintendências e Agências Regionais do Trabalho, dentro das atribuições que lhes cabem institucionalmente,
deverão desenvolver junto a estados, municípios e entidades conveniadas, sem prejuízo daquelas executadas pela Secretaria
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de Políticas Públicas de Emprego, as ações de acompanhamento, fiscalização, monitoramento, e outras necessárias para o
bom andamento da execução das ações previstas no Convênio, observadas as normas expedidas pelo MTPS.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27 - O convenente fica obrigado a executar as ações de Intermediação de Mão de Obra conforme o disposto no Manual
de Normatização da Intermediação de Mão de Obra vigente.

Art. 28 - Fica estabelecida a obrigatoriedade de o convenente seguir a Política de Informação de Segurança da Informação do
Ministério do Trabalho e previdência Social (POSIC/MTE) conforme Portaria n° 1.047 de 16/07/2013.

Art. 29 - A Secretaria de Políticas Públicas de Emprego fica incumbida de atualizar, dentro do prazo de 12 meses, termo de
referência para o funcionamento do Sistema Nacional de Emprego, a ser submetido ao CODEFAT, que conterá a
normatização, estrutura, ações e rotinas, dentre outras normas a serem observadas.

Art. 30 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

VIRGÍLIO NELSON DA SILVA CARVALHO
Presidente do Conselho

SEGURO-DESEMPREGO - PESCADORES CATEGORIA ARTESANAL -
CRITÉRIOS DE PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO

A Resolução nº 759, de 09/03/16, DOU de 11/03/16, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT, dispôs sobre critérios de pagamento do benefício Seguro-Desemprego aos pescadores profissionais,
categoria artesanal, durante a paralisação da atividade pesqueira instituída pela Lei nº 10.779, de 25 de novembro de
2003, e dá outras providências. Na íntegra:

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V,
do art. 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e tendo em vista o que estabelece a Lei nº 10.779, de 25 de novembro de
2003, resolve:

Art. 1º - Estabelecer critérios de pagamento do benefício Seguro-Desemprego ao pescador artesanal de que trata o art. 1º da
Lei nº 10.779/2003, que se dedicou à pesca durante o período compreendido entre o término do defeso anterior e o início do
defeso em curso, desde que da mesma espécie, a ser pago no valor de um salário mínimo mensal durante o período do
defeso.

§ 1º - O Seguro-Desemprego pescador artesanal será custeado com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT,
com pagamento realizado pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social MTPS, por intermédio da Caixa Econômica
Federal - CAIXA.

§ 2º - O pagamento da primeira parcela corresponderá aos primeiros trinta dias a contar do início do defeso e, as parcelas
subsequentes, a cada intervalo de 30 dias.

§ 3º - O pescador fará jus ao pagamento integral das parcelas subsequentes para cada mês, por fração igual ou superior a 15
dias do defeso.

§ 4º - Em caso de liberação por recurso, a primeira parcela ficará disponível no lote imediatamente posterior ao
processamento do recurso, desde que a data do recurso tenha pelo menos 30 dias da data do início do defeso.
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§ 5º - As parcelas deverão estar disponíveis para saque, em lotes semanais, emitidos com antecedência mínima de 12 dias
do inicio do cronograma a seguir:

LOTE FINAL NIS/PIS
1º dia 1 e 2
2º dia 3 e 4
3º dia 5 e 6
4º dia 7 e 8
5º dia 9 e 0

§ 6º - Quando a data de pagamento do benefício recair em dia não útil esse ocorrerá no próximo dia útil subsequente,
deslocando-se o cronograma e mantendo a execução, quando for o caso, sem prejuízo do início de novo cronograma.

§ 7º - Nos casos de início de atividade remunerada, percepção de outra renda ou morte do beneficiário, o seguro-desemprego
será pago com base na relação entre o início do defeso e a data de impedimento para a percepção do benefício, conforme §§
2º e 3º.

§ 8º - O período de recebimento do benefício não poderá exceder o limite variável de que trata o § 8º do art. 1º da Lei nº
10.779/2003, ressalvado o período adicional de que trata o § 5º do art. 4º da Lei nº 7.998/1990.

Art. 2º - O pagamento do benefício do Seguro-Desemprego será efetuado mediante crédito em Conta Simplificada ou Conta
Poupança, em favor de beneficiário correntista da Caixa Econômica Federal, sem qualquer ônus para o pescador, podendo, a
requerimento do pescador, ser efetuado em espécie, mediante a utilização do Cartão Cidadão ou a apresentação de
documento de identificação civil, nos termos da Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009.

§ 1º - O beneficiário que não desejar receber as parcelas do Seguro-Desemprego Pescador Artesanal por meio de crédito em
Conta Simplificada ou Conta Poupança deverá solicitar formalmente ao agente pagador a sua suspensão, nas agências da
CAIXA no prazo máximo de até dez dias após o recebimento da parcela.

§ 2º - As parcelas creditadas indevidamente pelo agente pagador em conta corrente serão revertidas automaticamente ao
Programa do Seguro-Desemprego.

§ 3º - Os pagamentos efetuados com a utilização do Cartão Cidadão terão sua comprovação por meio do registro eletrônico
da transação, o qual ficará à disposição para consulta pelo MTPS/INSS durante o prazo de 5 anos.

§ 4º - Os pagamentos efetuados nas agências da CAIXA, sem utilização do Cartão Cidadão ou mediante crédito em conta em
favor de segurado correntista, terão sua comprovação por meio de autenticação em documento próprio ou registro eletrônico,
arquivado na CAIXA, que ficará à disposição do MTPS/INSS durante o prazo de 5 anos.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogados os artigos 6º e 7º da Resolução
CODEFAT nº 657, de 16 de dezembro de 2010.

VIRGÍLIO NELSON DA SILVA CARVALHO
Presidente do Conselho

',$
SEGURO-DESEMPREGO - COLETA BIOMÉTRICA NO PAGAMENTO DO

BENEFÍCIO - NOVO PRAZO

A Resolução nº 760, de 09/03/16, DOU de 11/03/16, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT, dispôs sobre Proposta de Resolução que estabelece novo prazo para adoção do procedimento de coleta
biométrica no pagamento do benefício Seguro-Desemprego, em espécie. Na íntegra:

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, em face do que estabelece o inciso V do art. 19
da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, resolve:
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Art. 1º - Estabelecer que, até o final do exercício de 2017, os pagamentos dos benefícios do Seguro-Desemprego, em
quaisquer modalidades, serão efetuados por meio de conta simplificada ou conta poupança em favor do beneficiário, sem
qualquer ônus para o trabalhador; ou, diretamente, em espécie, por meio de identificação em sistema biométrico, mantidas as
hipóteses de pagamento a terceiros previstas no art. 11 da Resolução nº 467, de 21 de dezembro de 2005, art. 8º da
Resolução nº 657, de 16 de dezembro de 2010, e art. 7º da Resolução nº 754, de 26 de agosto de 2015.

Art. 2º - Ficam convalidados os atos praticados anteriormente à edição desta Resolução.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Resolução nº 725/2013.

VIRGÍLIO NELSON DA SILVA CARVALHO
Presidente do Conselho


